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PROJETO DE LEI NO 3.45812A22

EMENTA: Dispõe sobre
logradouro Público do MunlcÍpio d
outras providências.
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Art. ío - Fica denominado de "Rua Deputado Guilherme Arlstóteles Uchôa
Cavalcanti Pessoa de iíelo", o logradouro público atualmente conhecido por "Rua
Projetada 13", localizada no bairro Agamenon. lgarassu/pE.

Art. 20 - Fica a Ghefe do Poder Executivo autorizada a mandar confeccionar
placa indicativa cCIm nome dc homenageado e fixá-la no localcontendo as inforrnações
referente ao histórico dc mesmo.

Art. 30 - Esta leientra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de lgarassu, em 27 de dezembro de 2022.
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